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IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto

IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

\\\\ / S \\\-\\\\\\\ de \\ /\\ /\\\\
ou para processos abaixo do limiar

no Diário da República \\\\\\ IIª Série

\\\\ /\\\\ de \\ /\\ /\\\\

IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

\\\\ / S \\\-\\\\\\\ de \\ /\\ /\\\\
ou para processos abaixo do limiar

no Diário da República \\\\\\ IIª Série

\\\\ /\\\\ de \\ /\\ /\\\\

IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a
apresentar propostas

Número   \\      ou       Mínimo \\ / Máximo \\

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

A) Preço mais baixo   £
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados
Preço total;
Curriculum vitae da equipa responsável pela elaboração dos estudos e projectos e
composição da mesma;
Metodologia proposta para a elaboração do projecto;
Experiência do concorrente na elaboração de trabalhos semelhantes.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

ou

B2) Os critérios indicados no caderno de encargos £

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Concurso público n.º 4/I. R. O. A./2006.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção \\ /\\ /\\\\ ou 020 dias a contar da
publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 50 euros. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:
Em numerário ou cheque emitido a favor do I. R. O. A., no serviço indicado em I.1).
As cópias do processo de concurso serão fornecidas no prazo máximo de quatro
dias subsequentes à data de recepção do respectivo pedido por escrito.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

\\ /\\ /\\\\ ou 030 dias a contar da sua publicação no Diário

da República

Hora: até às 17 horas e 30 minutos.

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos
seleccionados

Data prevista \\ /\\ /\\\\

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até \\ /\\ /\\\\ ou \\ meses e/ou 060 dias a contar da data
fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
O acto de abertura das propostas é público; contudo, só poderão intervir nesse
acto os concorrentes ou os seus representantes devidamente credenciados, nos ter-
mos do programa do concurso, devendo exibir, além da credencial, o respectivo
documento de identificação.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data \\ /\\ /\\\\, ————— dias a contar da publicação do anún-
cio no Diário da República ou
No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 10 horas. Local: Instituto Regional de Ordenamento Agrário [I.1)].

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO
PERIÓDICO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
Preço base do concurso: 200 000 euros, com exclusão de IVA.
O prazo de recepção das propostas referido em IV.3.3) começa a contar-se no dia
seguinte ao da publicação do anúncio no Diário da República.

O acto público do concurso referido em IV.3.7.2) começa a contar-se no dia seguin-
te ao da publicação do anúncio no Diário da República.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jor-

nal Oficial da União Europeia

\\ /\\ /\\\\

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades

Europeias n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão,

de 17 de Junho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22

de Junho.

30 de Outubro de 2006. — O Presidente do IROA, André Manuel

Pereira de Viveiros. 1000307469

ORGANISMOS AUTÓNOMOS

UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Reitoria

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras £

Fornecimentos £

Serviços ¢

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
Reitoria da Universidade Nova

de Lisboa

Endereço Código postal
Campus de Campolide 1099-085

Localidade/Cidade País
Lisboa Portugal

Telefone Fax

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
Anulação do concurso público para elaboração do projecto do edifício da Faculda-
de de Direito da Universidade Nova de Lisboa (publicado no Diário da Repúbli-

ca, 3.ª série, n.º 15, de 18 de Janeiro de 2002).

Despacho R 1936/2006

Nos termos do anúncio publicado no Diário da República, 3.ª série, n.º 15, de 18
de Janeiro de 2002, a Universidade Nova de Lisboa abriu concurso público para
elaboração do projecto do edifício da Faculdade de Direito desta Universidade,
estabelecendo que o edifício teria a área bruta de 14 076 m2.
À data encontrava em fase de conclusão o acordo entre os Ministérios da Defesa
Nacional e Ciência e Ensino Superior, no sentido de que a propriedade sobre uma
parcela de terreno, sita na zona sul do Campus de Campolide, seria transferida para
a Universidade Nova de Lisboa (UNL).
Esta parcela, confinante com o prédio urbano já afecto definitivamente a esta Uni-
versidade, completaria a área de implantação do referido projecto.
Posteriormente, e por modificações profundas na orientação na política governa-
mental, a que não parece ter sido estranho o défice das contas públicas, aquela
transferência não ocorreu, o que constituiu um desfecho imprevisto das negociações
entre as supra-referidas entidades e a UNL.
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Decorrida a apreciação das candidatura, o júri procedeu à deliberação final, à qual
foi homologada por despacho reitoral, tendo este acto sido contenciosamente im-
pugnado e, posteriormente, anulado.
Em sede de execução da sentença o júri concursal deliberou informando que «na
hipótese de ter considerado resultados iguais aos que resultam do relatório pericial,
teria adoptado a mesma solução de não atribuir valor absoluto a todas as propos-
tas com excesso de área».
Sendo, conforme resulta do acima exposto, requisito essencial para a concretização
do edifício da Faculdade de Direito a afectação à Universidade Nova de Lisboa da
parcela com a área de 3260 m2, a não disponibilidade deste terreno inviabiliza a
concretização do projecto, por objectiva carência de local de implantação, o qual,
de acordo com os elementos do concurso, é de 14 076 m2.
Assim, o concurso foi lançado para a obtenção de um projecto de edificação que,
em face da inexistência de espaço de construção, se tornou impossível.
Esta circunstância impõe que a UNL tenha de reformular totalmente o seu pedido
de projecto, agora com menor dimensão, com uma nova distribuição das áreas inter-
nas, o que se traduz, necessariamente, numa alteração dos elementos fundamentais
dos documentos que serviram de base ao procedimento.
Acresce que o projecto em apreço não foi contemplado em verba inscrita no PID-
DAC, porquanto, em 2006, e por decisão da Secretaria de Estado do Ensino Supe-
rior, não foi atribuída dotação a projectos cuja obra não estivesse em curso, facto
este que, igualmente, obsta a concretização do direito à celebração do contrato de
prestação de serviços em sequência do procedimento para trabalhos de concepção,
nos termos previstos no presente procedimento.
Nestes termos, verificando-se a previsão da alínea a) do n.º 1 do artigo 58.º do
Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, e com fundamento na factualidade acima
enunciada, anulamos o concurso público para elaboração do projecto do edifício
da Faculdade de Direito da Universidade Nova de Lisboa, mais determinando que
se cumpra o disposto no n.º 2 do supra-referido preceito legal.

9 de Outubro de 2006. — O Reitor, Leopoldo Guimarães.

24 de Outubro de 2006. — O Reitor, Leopoldo Guimarães.
3000219019

AUTARQUIAS

CÂMARA MUNICIPAL DE ALMODÔVAR

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
Município de Almodôvar

Endereço Código postal
Rua de Serpa Pinto 7700-081

Localidade/Cidade País
Almodôvar Portugal

Telefone Fax
286660600 286662282

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
chefe.douma@cm-almodovar.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £

Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades
indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Construção do polidesportivo descoberto do Rosário.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
A empreitada consiste essencialmente nos seguintes trabalhos:

Um campo de jogos, bancadas e espaços verdes, vedações, muros, escadas, rampas

de acesso público, iluminação pública e drenagem de águas pluviais.

Preço base: 169 450 euros, com exclusão do IVA.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Rosário.

Código NUTS

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.21.22.00-8 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em dias 270 a partir da data da consignação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas
Para garantir o exacto e pontual cumprimento das suas obrigações, o adjudicatário

deve prestar uma caução no valor de 5% do montante total do contrato e será pres-

tada por depósito em dinheiro ou em títulos emitidos ou garantidos pelo Estado,

ou mediante garantia bancária, ou ainda por seguro-caução, nos termos do artigo

114.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência
às disposições que as regulam
A empreitada será por série de preços. A modalidade de pagamento ao empreiteiro

será em prestações variáveis, nos termos do n.º 1 do artigo 17.º e artigo 202.º do

Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de
fornecedores ou de prestadores de serviços
Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de empresas, sem que entre elas

exista qualquer modalidade jurídica de associação, desde que todas as empresas do

agrupamento possuam condições legais adequadas ao exercício da actividade de

empreiteiro de obras públicas. As empresas agrupadas serão responsáveis perante o

dono da obra pela manutenção da sua proposta com as legais consequências e, no

caso da adjudicação da empreitada, as empresas agrupadas associar-se-ão obrigato-

riamente, antes da celebração do contrato, na modalidade de consórcio externo em

regime de responsabilidade solidária.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade
económica, financeira e técnica mínima exigida
Só serão admitidos:

Os concorrentes titulares de alvará de construção, emitido pelo Instituto dos Mer-

cados de Obras Públicas e Particulares e do Imobiliário, contendo as autorizações

seguintes:

10.ª subcategoria da 2.ª categoria, a qual tem de ser da classe que cubra o valor

global da proposta, a 1.ª subcategoria da 4.ª categoria na classe correspondente à

parte dos trabalhos a que respeite.

Os concorrentes não detentores de alvará de construção que apresentem, perante o

dono da obra, certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados,

adequado à obra posta a concurso e emitido por autoridade competente de Estado

membro da União Europeia, nos termos do mesmo Acordo.

Os concorrentes nacionais de outros membros da União Europeia, nas condições

previstas no Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março. Os concorrentes nacionais dos

Estados signatários do Acordo sobre o Espaço Económico Europeu, em condições

de igualdade com os concorrentes da União Europeia, nos termos desse Acordo e

respectivos instrumentos de aplicação.

Os concorrentes nacionais dos Estados signatários do Acordo sobre Contratos

Públicos, da Organização Mundial do Comércio, nos termos estabelecidos nesse

Acordo.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Documentos indicados nas alíneas a) e b) do n.º 15.1 e a) e b) do n.º 15.2, bem

como as alíneas a) a d) do n.º 15.3 do programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos
exigidos
Documentos indicados nas alíneas c), d) e i) do n.º 15.1, a) e b) do n.º 15.2 e e) e

f) do n.º 15.3 do programa de concurso.

A avaliação da capacidade financeira e económica dos concorrentes para a execução

da obra posta a concurso será feita com base no quadro de referência constante da




